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LEI Nº 1765/2007 
 

Autoriza o Município de Passa Quatro e o Instituto 
Municipal de Seguridade Social a firmarem, entre si, 
acordo de pagamento parcelado de débitos, nos 
termos da ação judicial de cobrança, processo nº 
0476.07.004671-1 e dá outras providências.  

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Esta Lei autoriza o Município de Passa Quatro e o Instituto Municipal de Seguridade Social 

a firmarem, entre si, acordo de pagamento parcelado de débitos, relativos a contribuições previdenciárias 
em atraso, nos termos da ação judicial de cobrança, processo nº 0476.07.004671-1 e dá outras 
providências.  

 
Art. 2º  O Município de Passa Quatro e o Instituto Municipal de Seguridade Social ficam 

autorizados a firmarem, entre si, acordo de pagamento parcelado das contribuições previdenciárias 
devidas pelo Município e não repassadas ao Instituto, nos termos propostos na ação judicial de cobrança 
em trânsito no r. juízo da comarca de Passa Quatro – MG, observado o seguinte: 

 
I – O valor consolidado do débito é de R$ 2.159.087,79 (dois milhões, cento e cinqüenta e nove mil, 

oitenta e sete reais e setenta e nove centavos), a ser parcelado em 540 (quinhentos e quarenta) parcelas 
mensais no valor de R$ 3.998,31 (três mil, novecentos e noventa e oito reais e trinta e um centavos). 

 
II – As parcelas mensais estabelecidas no inciso I deste artigo serão descontadas diretamente da 

conta da Prefeitura, destinada ao recebimento do Fundo de Participação dos Municípios –  FPM e 
creditadas em favor do Instituto. 

 
III – A atualização monetária das parcelas mensais até a data de seu efetivo pagamento ocorrerá 

conforme índice da Corregedoria de Justiça. 
 
Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1 de janeiro de 

2007. 
 
Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 2 de março de 2007. 
 
Acácio Mendes de Andrade 
Prefeito Municipal 

 


